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 Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo -  Presidente 
 Desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto – Vice-Presidente  
 Juiz de Direito Roberto Viana Diniz de Freitas - Juiz
 Juiz de Direito Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Juiz 
 Jurista David Sombra Peixoto – Juiz 
 Juiz Federal José Vidal Silva Neto  - Juiz
 Jurista Kamile Moreira Castro – Juíza
 Procuradora Lívia Maria de Sousa  - Procuradora Regional Eleitoral
 Diretor-Geral Hugo Pereira Filho – Secretário

PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJe
PAUTA DA 91.ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 28/10/2020 – 14:00

ELEIÇÕES 2020

I. Pauta de Julgamentos – Representações (Resolução TSE N° 23.608/2019)

1.  RECURSO  ELEITORAL  Nº  0600021-85.2020.6.06.0086  –  PEDIDO  DE  VISTA  EM

22/10/2020

ORIGEM: ALTO SANTO/CE 

RELATOR: JUIZ DAVID SOMBRA PEIXOTO

RECORRENTE: J.F. DA COSTA PUBLICIDADE

ADVOGADOS: Paulo Cezar Nobre Machado Filho, Márcio Cavalcante Araújo, Pedro Teixeira

Cavalcante Neto

RECORRENTE: MANOEL LIUKY MENESES DE FREITAS

ADVOGADOS: Maria Marlu Gonçalves Loureiro, José Edson Matoso Rodrigues

RECORRIDOS:  PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD - ALTO SANTO e AUDÍSIO

BARBOSA LIMA JÚNIOR

ADVOGADOS: Fernando Antonio Bezerra Freire,  Allan de Queiroz Freire

ASSUNTO: Representação – Eleições 2020 –  Pesquisa Eleitoral - Divulgação de Pesquisa

Eleitoral Fraudulenta – Cargo – Prefeito

SESSÃO DE 22/10/2020: Inicialmente, a Corte, por unanimidade, rejeita as preliminares de
inépcia da inicial por ausência de url em que veiculada a pesquisa eleitoral; de inépcia da
petição inicial  pela veiculação de pedido incerto e genérico, bem como de ilegitimidade
ativa ad causam. No mérito, o relator do feito votou pelo conhecimento e provimento dos
recursos, para reformar a sentença de 1º grau, julgando improcedentes os pedidos autorais.



Em seguida, o juiz José Vidal Silva Neto, divergindo do relator, votou pelo desprovimento
dos recursos,  mantendo a aplicação da multa  imposta pelo  juízo de primeiro  grau.  Na
sequência, pediu vista dos autos o juiz Rogério Feitosa Carvalho Mota.
 

2. AGRAVO INTERNO NO MANDANDO DE SEGURANÇA N° 0600328-06.2020.6.06.0000

ORIGEM: SOLONÓPOLE/CE 

RELATOR: JUIZ FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA

AGRAVANTES: ANA VLÁDIA NOGUEIRA PINHEIRO JUCÁ e COLIGAÇÃO “SOLONÓPOLE

CADA VEZ MELHOR”

ADVOGADO: Daniel Teófilo de Souza

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 055ª ZONA ELEITORAL – SOLONÓPOLE/CE

ASSUNTO: Agravo interno interposto contra decisão que não conheceu do mandado de

segurança e indeferiu a petição inicial.

3. RECURSO ELEITORAL Nº 0600018-49.2020.6.06.0016

ORIGEM: MISSÃO VELHA/CE 

RELATOR: DAVID SOMBRA PEIXOTO 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDO: LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACEDO FILHO 

ADVOGADOS: Vladimir Macedo Cruz Cordeiro, Hugo Tardely Lourenço,  Camila Pereira de

Lucena, Ana Keive Cabral Moreira Alencar  

ASSUNTO:  Representação  –  Eleições  2020  –   Propaganda  Eleitoral  -

Extemporânea/Antecipada 

4. RECURSO ELEITORAL Nº 0600170-25.2020.6.06.0040

ORIGEM: IPUEIRAS/CE 

RELATORA: JUÍZA KAMILE MOREIRA CASTRO 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO SEGUINDO EM FRENTE POR AMOR A IPUEIRAS 12-PDT /

40-PSB / 55-PSD / 22-PL

RECORRENTE: RAIMUNDO MELO SAMPAIO  

ADVOGADOS:  David  Gabriel  Ferreira  Duarte,  Sarah  Feitosa  Cavalcante,  Thiago  Araújo

Montezuma, Francisco Diego Pote de Holanda do Nascimento, João de Aguiar Pupo

RECORRENTE:  COLIGAÇÃO JUNTOS POR UMA NOVA IPUEIRAS -  PSDB-MDB-PTB-

DEM-PCdoB-PT 

ADVOGADOS:   Ana  Rafaela  Vasconcelos  Damasceno,  Damião  Soares  Tenorio,  Luis

Eduardo de Salles Temoteo, Pedro Henrique Duarte Miranda, Vicente Martins Prata Braga  

RECORRIDA: COLIGAÇÃO JUNTOS POR UMA NOVA IPUEIRAS - PSDB-MDB-PTB-DEM-

PCdoB-PT 

ADVOGADOS:  Ana  Rafaela  Vasconcelos  Damasceno,  Damião  Soares  Tenorio,  Luis

Eduardo de Salles Temoteo, Pedro Henrique Duarte Miranda, Vicente Martins Prata Braga  

ASSUNTO: Representação – Eleições 2020 –  Propaganda Eleitoral Irregular – Adesivo -

Divulgação de Notícia Sabidamente Falsa 



5. RECURSO ELEITORAL Nº 0600386-85.2020.6.06.0007

ORIGEM: CASCAVEL/CE 

RELATORA: JUÍZA KAMILE MOREIRA CASTRO 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO "CASCAVEL, COMPROMISSO DE TODOS" PSL /PDT /PSB /

PSD 

ADVOGADOS: Patrick Esteves Batista, Carlos Octavio Raupp Bessa, Liana Clodes Bastos

Furtado, Jose Bonifacio De Macedo Filho, David Sucupira Barreto, Mariana Almeida Catarino

de Vasconcelos Teixeira,  Raynara Ferreira Silva ,  Marcelo Luiz Batista Oliveira,  Rosberg

Mykael Oliveira da Nobrega Fernandes, Thiago Cavalcante da Costa, Arno de Souza Bastos

Júnior 

RECORRENTE: JOSÉ ISAIAS DE LIMA 

ADVOGADOS: Patrick Esteves Batista, Carlos Octavio Raupp Bessa

RECORRIDA: COLIGAÇÃO O TRABALHO NÃO PODE PARAR – CIDADANIA /PTB /PL

/PODE 

ADVOGADO: José Vanderlei Marques Veras

ASSUNTO:  Representação  –  Eleições  2020  –   Propaganda  Eleitoral  Irregular  -

Banner/Cartaz/Faixa 
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